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homenageia o escritor Graciliano Ramos, em virtude da celebração dos 130 anos do seu nascimento, para conhecimento dos 
Magistrados e Servidores, mediante as regras constantes deste Edital.

DAS INFORMAÇÕES SOBRE O EVENTO:

Palestra: “Graciliano Ramos e a administração pública”
Modalidade: Presencial, no Café Literário da Esmal
Carga Horária: 2 h.
Número de Vagas: 40
Data do Evento: 10 de novembro de 2022
Horário: 16 h.
Pontuação do Magistrado: 0,5 (meio ponto) e a participação do Juiz de Direito será considerada paraefeito de aferição de 

merecimento, na forma prevista nos arts. 13 e 15 da Resolução nº. 01, de 20 de janeirode 2012, do Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas, assim como em seu anexo IV, no item 5.

O participante com frequência integral no evento receberá certifi cado com a respectiva carga horária.

INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no site http:// eventos.esmal.tjal.jus.br/login, a partir do dia 03 de 
novembro, até às 23h59min., do dia 08 de novembro de 2022.

2.2. Um dia antes da realização da palestra, será enviado para os cursistas o link de acesso ao evento.

DETALHAMENTO DA PALESTRA:

Objetivos Gerais: Alinhada aos objetivos do Projeto Justiça que lê, a palestra sobre Graciliano Ramos e a Administração Pública 
aproxima os campos do direito e da literatura, permitindo aos participantes conhecer um pouco mais sobre a a vida e a obra de um dos 
maiores escritores alagoanos, especialmento o seu legado enquanto gestor e servidor público.

Conteúdo Programático: O palestrante abordará as contribuições de Graciliano Ramos à compreensão da atividade administrativa 
do Estado, a partir da análise sobre o desempenho do escritor à frente de cinco cargos públicos, ocupados na administração municipal, 
estadual e federal. Destacará, ainda, as suas características como gestor público, relacionando-as ao modelo de administrador público 
preconizado pela Constituição de 1988.

DOCENTE: 

FÁBIO LINS DE LESSA CARVALHO possui graduação em Direito pela Universidade Federal de Alagoas (1998), mestrado em 
Direito Público pela Universidade Federal de Pernambuco (2002) e doutorado em Direito Administrativo pela Universidad de Salamanca 
(2010). Pesquisador Visitante do Max-Planck Institute for Comparative Public Law and International Law (Heidelberg, Alemanha, 2022) 
e do Centro de Estudios Europeos Luiz Ortega Alvarez de la Universidad Castilla La Mancha (Toledo, Espanha, 2022). Atualmente é 
professor associado da Universidade Federal de Alagoas (desde 2004), e do Centro Universitário CESMAC (desde 2013), leciona nos 
cursos de graduação e nos de Mestrado em Direito das referidas instituições. Exerce o cargo de Procurador do Estado de Alagoas (desde 
2000) e atua como advogado (desde 1999). Tem experiência na área de Direito Administrativo, atuando principalmente nos seguintes 
temas: reforma da administração pública, servidores públicos, concurso público, igualdade e combate à discriminação, controle da 
administração pública, democracia participativa, licitações, processo administrativo, história da administração pública, patrimonialismo, 
autoritarismo, princípios da Administração Pública, história do Brasil e de Alagoas. Escritor e pesquisador. Autor de 10 livros individuais, 
24 artigos científi cos em revistas,18 capítulos de livros e coordenador de 10 livros coletivos. Fundador e Presidente do Instituto de Direito 
Administrativo de Alagoas (IDAA), sócio ocupante da cadeira 31 do Instituto Histórico e Geográfi co de Alagoas (IHGAL).

DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1. Será admitida a desistência da inscrição até 02 (dois) dias antes da data do início do curso;
4.2.  O cursista que deixar de comparecer à palestra para o qual se encontrava inscrito, ou não obtiver frequência mínima de 100%, 

não obterá aprovação, além de se sujeitar as previsões contidas em Atos Normativos expedidos pela Diretora-Geral da Esmal;
4.3. Por questões de ordem técnica, poderá haver substituição de professor, conteúdo, data e horário do curso;
4.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico – CTP, de acordo com as normas pertinentes.

DA DISPENSA DE ATIVIDADES:
5.1. Os Servidores que participarem do Curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do evento, conforme 

Portaria Nº 1047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013.

Maceió/AL, 18 de outubro de 2022.

Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Diretora-Geral da Esmal

FREQUÊNCIA DO CURSO: “GESTÃO SADIA E EFICIENTE DE PESSOAS NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO”
A Coordenação de Cursos para Servidores da ESMAL TORNA PÚBLICA a relação dos participantes que obtiveram freqüência e 

que atenderam as exigências dos itens 5.1, 5.2 e 5.3 do Edital Nº 217/2022, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, em 30  de agosto 
de 2022, no curso com tema: “GESTÃO SADIA E EFICIENTE DE PESSOAS NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO” Realizado nos 
dias 23/10/2022, na Escola Superior da Magistratura de Alagoas - ESMAL.

ABELARDO BRAGA LAURINDO DE CERQUEIRA JUNIOR

ALYNA LUIZA DE AGUIAR BARBOSA BASTOS
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CLÓVIS GOMES DA SILVA CORREIA

DANIELA MOREIRA ALMEIDA LOPES

DARLAN SOARES SOUZA

GERLANIA DE CASTRO GONÇALVES FERREIRA

KARINA NAKAI DE CARVALHO BARROS

KARLA PATRÍCIA ALMEIDA FARIAS DE MORAES

LISIANE DE MELO CAVALCANTI MANSO

MANOEL DELFINO JÚNIOR

MONICA LESSA SANTOS

RENAN GUSTAVO FERRO GONZAGA

SUELY SILVA CALHEIROS DA ROSA

Maceió, 31 de outubro de 2022.
Renan Gustavo Ferro Gonzaga

Técnico Judiciário
Coordenação de Cursos para Servidores

EDITAL Nº 225/2022

A Comissão de Seleção nomeada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, Desembargador Presidente KLÉVER 
RÊGO LOUREIRO, através da Portaria Nº 993, de 20 de Maio de 2022, no uso de suas atribuições legais resolve:

Tornar pública a RELAÇÃO NOMINAL PRELIMINAR dos inscritos, na PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE GRADUANDOS E GRADUADOS EM DIREITO, PARA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE 
CONCILIADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS E DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER 
E DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS e CONVOCAR os candidatos abaixo para a prova objetiva, que será realizada 
no dia 11/11/2022, das 14h às 18h ( horário local), nas dependências do Centro Universitário Tiradentes-UNIT, localizado na Avenida 
Comendador Gustavo Paiva, nº 5017, Cruz das Almas, Maceió – AL, CEP: 57038-000.

RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CONCILIADORES AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME CPF POLO

ADEILTON GUIMARÃES DA HORA 00763749478 Maceió

ADHA LETICIA DE LIMA CAVALCANTE 10203865413 Maceió

ADOLPHO HENRIQUE SILVA FRANCO 10859725421 Maceió

ADRIANA AMANCIO DA SILVA 08650139426 Maceió

ADRIANA CALHEIROS LAMENHA CAVALCANTE 01025149416 Maceió

ADRIANA CARLA ALBUQUERQUE LIMA 07175082428 Maceió

ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA SALGUEIRO 02056400448 Arapiraca

ADRIANA MARIA MACIEL BATISTA 11616005408 Maceió

ADRIANNE SANTOS GONÇALVES 01851596569 Maceió

ADRIANO FLÁVIO SANTOS DA ROCHA 04713245402 Maceió

ADRIANO NASCIMENTO RODRIGUES 01337083496 Maceió

ADRIANY KAROLINY AMARANTE GOMES 11699261423 Maceió

ADRIELE SILVA DE ALBUQUERQUE 06310351419 Arapiraca

ADRIELLE SANTANA FEITOZA 11485025486 Maceió

AÉCIO ALVES DA SILVA 07209034404 Arapiraca

AÉRCIO ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR 09127476413 Maceió

AGATHA LOUISE DE BULHÕES MODESTO RAMALHO SANTOS 12729242465 Santana do Ipanema

AILTON RENOVATO DOS SANTOS JÚNIOR 94213755568 Rio Largo

ALANE DÉBORA BUARQUE WANDERLEY 06638263498 Maceió

ALANE PRISCILLA MARIA GUEDES DE OLIVEIRA 05615319437 Maceió

ALESSANDRA SAMYRES MACENA GOMES DE LIMA 10517457482 Rio Largo

ALEX  SANDEY THIAGO MENEZES PEPEU 06352676405 São Miguel dos Campos


